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TERMO DE CONTRATO

PRESTAçNO OT SERVIçO SEM DISPONIBILIZAÇAO DE MAO DE OBRA

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAçÃO DE
SERV|çOS No 06/2019, QUE FAZEM ENTRE St A
UNIÄO, POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAçÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE GOIÁS, E A EMPRESA
MATEUS BATISTA PE¡XOTO, PARA PRESTAçÃO
DE SERVTçOS ESPEC|AL|ZADOS EM SUPORTE
TECNICO E ATUALTZAçAO DO StppAc PARA A
REITORIA E PARA OS CÂMPUS DO IFG.

O lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás, com sede na Avenida
Assis Chateaubriand, no 1658, Setor Oeste, na cidade de Goiânia/GO, inscrito no CNPJ
sob o no 10.870.883/0001-44, neste ato representado pelo seu Pró-Reitor de
Administração, Sr. José Carlos Barros Silva, nomeado pela Portaria no 1.473, de 07 de
agosto de 2017, publicada no DOU de 08 de agosto de 2017, com competêncía para
assinar contratos delegada pelo Reitor do lnstituto Federal de Goiás, conforme Portaria no
1436, de 29 de agosto de 2012, inscrito no CPF no 484.635.744-91, poftador da Carteira
de ldentidade no 4182732 DGPC/GO, doravante denominada CONTRATANTE, e a
empresa MATEUS BATISTA PEIXOTO, inscrita no CNPJ/MF sob o no 24.959.386/0001-
21, sediada na Avenida 13 de Maio, No 1.116, sala 1.605, Bairro de Fátima, €ffi
Fortaleza/CE, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.
Mateus Batista Peixoto, portador da Carteira de ldentidade no 20082201000, expedida
pela SSPDS/GO, e CPF no 066.624.353-09, tendo em vista o que consta no Processo no
23372.00022112018-92, e em observância às disposições da Lei no 8.666, de 21de junho
de 1993, da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n" 2.271, de 7 de julho de
1997, da lnstrução Normatíva SLTI/MPOG îo 4, de 11 de setembro de 2014, e da
lnstrução Normativa SLTI/MPOG no 2, de 30 de abril de 2008 e suas alterações, resolvem
celebrar o presente Contrato, decorrente da lnexigibilidade de Licitação no 03/2019,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas,

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 O objeto do presente instrumento é contratação de empresa para a prestaçäo de
serviço de manutenção e suporte técnico do sistema SIPPAG, incluindo treinamento,
atualização de versão; manutençäo corretiva do sistema; manutenção evolutiva, adaptativa,
de interface do sistema; atendimento e suporte aos usuários, que serão prestados nas
condições estabelecidas no Termo de Referência.
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1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao termo de referência e seus anexos,
identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcriçäo.

1.3 Objeto da contratação:

Itern Especlficação Unid. Quant.
Valor

Unltário Valor Total

01

Contratação de sistema
informatizado, especializado
(protocolo, pagamento e gestäo)
para prestação de serviço em
folha de pagamentos do lFG,
por um periodo de 12 meses,
prorroqáveis nos termos da lei.

Serviço 12 R$ 5.217,50 R$ 62.610,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - UGÊNCN

2.1O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de
Referência, com início na data de 30/04/2019 e encerramento em 3OlO4l2O2O,

podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses,
desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os
seguintes requisitos:

2.1.1 Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2 Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serv¡ços tem
natureza continuada;

2.1.3 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.4 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administraçäo mantém
interesse na realização do serviço;

2.1.5 Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente
vantajoso para a Administração;

2.1.6 Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na

prorrogação;

2.1.7 Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de

habilitação.

3. CLÁUSULA TERCETRA - PREçO
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3.1 O valor mensal da contratação é de R$ 5.217,50 (cinco mil, duzentos e dezessete
reais e cinquenta centavos), perfazendo o valor global estimado de R$ 62.610,00
(sessenta e dois mil, seiscentos e dez reais).

3.2 No valor acima estão incluldas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3 Os valores e quantitativos acima são meramente estimativos, de forma que os
pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços
efetivamente demandados e prestados.

4. CLAUSULA QUARTA- DOTAçÃO ORçAMENTARh

4.1 As despesas decorrentes desta contrataçäo estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2019, na
classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 26429 I 158 1 53

Fonte: 8100

Programa de Trabalho: 108928

Elemento de Despesa: 3.3.90.40

Pl:27

Nota de Empenho: 2019NE800126

4.2 No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender
às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício
financeiro.

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1 O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo Xl da lN SEGESiMP n.

5t2017,

6. CLAUSULA SEXTA. INEXISTÊNCN DE REAJUSTE

6.14s regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUçÃO

7.1 Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras

constantes do Termo de Referência.

7.2 ACONTRATADA prestará garantia no valor de R$ 3.130,50 (três mil, cento e trinta

reais e cinquenta centavos), correspondente a 5% (cinco por cento) de seu valor total,

no prazo de 10 (dez) dias, observadas as condiçöes previstas no Termo de

Referência, com vaiidade de 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual,

devendo ser renovada a cada prorrogaçäo, observados os requisitos previstos no item

3.1 do Anexo Vll-F da lN SEGES/MPDG n.512017.

B. CLÁUSULA oITAVA REcIME DE EXECUçÃO DOS SERvIçoS E

FtscAL¡zAçÃO

B.1O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os

mate¡ais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles

previstos no Termo de Referência.

9. CLÁUSULA NONA- OBR|GAçöES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no

Termo de Referência.

10. GLÁUSULA DÉCIMA - SANçÕES ADMINISTRATIVAS

10.1 As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo

de Referência.

11. GLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESGISÃO

11.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.j.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos

incisos I a Xll e )0/ll do art. 78 da Lei no 8.666, de 1993, e com as consequências

indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicaçäo das sançöes previstas

no Termo de Referência, anexo ao Edital;

1l.1.2.amigavelmente, nos termos do art.79, inciso ll, da Lei no 8.666, de

1 993.

Reitoria do lnstituto Federal de Goiás
Av. Assis chateaubriand, no 1.658, Setor Oeste. CEP: 74.130-012. Goiânia-Go
Fone: (62) 361 2-221 9. E-mai I : proad @ifg'ed u. br

4

\
r{

xt



1 1.2. Os casos de rescisão contratual seräo formalmente motivados, assegurando-se
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3.4 CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisäo administrativa prevista no art. 77 da Lei no 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possfvel, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais jâ cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

1 1.4,3. lndenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉC|MA SEGUNDA - VEDAçõES

12.1 É vedado à CONTRATADA:

12,1.1caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operaçäo financeira;

12.1.2 interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

1s. cLAusuLA DÉcrMA TERCETRA - ALTERAçöES

13.1 Eventuais alteraçöes contratuais reger-se-äo pela disciplina do art. 65 da Lei no

8.666, de 1993.

13.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressöes que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.2.14s supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

14, CLÁUSULA DÉclMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçöes
contidas na Lei no 8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de2002 e demais normasfederais
aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princlpios gerais dos contratos.
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r5 cLAusuLA DÉcrMA QUTNTA - PUBLTCAçÃO

15.1 lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaçäo deste instrumento, por
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei no 8.666, de 1993.

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

16.1 O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato será
o da Seção Judiciária de Goiás - Justiça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 05
(cinco) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes.

Goiânia, 30 de abril de 2019.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

wome:@d^c JÀ'-o¿q \om9: úttatv,tìrvt
Cl:4Øgtee S Ql Joo\-t*4tqq o
CPF:ç,jq . OJr_ " 3QJ _ot CPF: csq "+ea. {rå - s6

Mateus Batista Peixoto
Representante legal

MATEUS BATISTA PEIXOTO

(Æc.,
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